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Secretaria Municipal da Saúde

Ofício N° 153/2021-Coordenação Atenção Especializada à Saúde/SMS

Sobral, 18 de maio de 2021.
limo Sr(a):
Dra. Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade,

solicitar autorização para realização de dispensa de licitação para contratação de

empresa especializada em serviço de LOCAÇÃO DE GEFtADORES MÓVEIS DE

ENERGIA, que serão destinados ao uso dos hospitais que estão sob intervenção do

munícipio de Sobral, para uso da Secretaria Municipal da Saúde. O valor desse

processo importa na quantia de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais). A realização

deste procedimento é justificada pelos motivos expostos na justificativa anexada.

OBJETO:

Locação de geradores móveis de energia, que serão destinados ao uso dos

hospitais que estão sob intervenção do munícipio de Sobral, para uso da Secretaria

Municipal da Saúde, no combate a pandemia de covid-19, conforme especificações e

quantitativos constantes no Termo de Referência.

Dotação:

0701.10.302.0072.2316.33903900.1214000000 -FONTE FEDERAL
0701.10.302.0072.2316.33903900.1211000000-FONTE MUNICIPAL
0701.10.302.0073.2376.33903900.1214000000 -FONTE FEDERAL
0701.10.302.0073.2376.33903900.1211000000-FONTE MUNICIPAL
0701.10.302.0073.2384.33903900.1214210000 -FONTE FEDERAL
0701.10.302.0073.2384.33903900.1211000000 -FONTE MUNICIPAL

PEDIDO DEFERIDO EM:

ilvC6/0L
m.m

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da

Saúde

Atenciosamente,

PEDIDO INDEFERIDO EM:

/JDCJt/dph
Tÿmires Alexandre Felix

Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde

./_/

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da

Saúde

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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ANEXO DO OFÍCIO N° 153/2021 de 18 de maio 2021.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de

Importância Internacional, pela Organização Mundial de Saúde, expedida no dia 30 de

janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo corona vírus (COVID-

19), CONSIDERANDO o estado de emergência decretado no Município de Sobral,

através do Decreto n° 2.371, de 16 de março de 2020, como medida para o

enfrentamento do Coronavírus (COVID-19), e CONSIDERANDO o estado de

calamidade pública decretado no Município de Sobral, através do Decreto n° 2.409, de

21 de abril de 2020, reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 547, de 23 de abril de 2020

-DOE n° 83, Ano XII, Série 3, em razão da disseminação do novo Coronavírus (COVID-

19), e, em 2021, através do Decreto n° 2.578, de 24 de fevereiro de 2021, sendo

reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 562, de 04 de março de 2021 - DOE n° 052,

Ano XIII, Série 3, a presente contratação tem como base a Lei 8.666/1993 e Medida

Provisória n° 1.047, de 03 de maio de 2021, bem como os fatos a seguir narrados:

Em 2020 o município de Sobral realizou a intervenção de dois equipamentos:

Hospital Doutor Estevam Ponte, por meio do Decreto n° 2369, de 13 de março de 2020,

prorrogada, nos termos do Decreto n° 2559, de 29 de janeiro de 2021, e Hospital Doutor

Francisco Alves, por meio do Decreto n° 2377, de 20 de março de 2020, prorrogada por

meio dos Decreto n° 2.611, de 08 de março de 2021.

As atividades do Hospital de Campanha Dr. Francisco Alves foram suspensas

em 30 de novembro de 2020, momento que o município de Sobral se encontrava em

fase de desaceleração da doença e com histórico de baixas ocupações de leitos no

hospital de campanha.

Todavia, nos meses de janeiro e fevereiro foi constatado aumento substancial no

número de casos positivos no Estado do Ceará e no município de Sobral (conforme

anexo), o que tem reflexo direto na ocupação dos leitos dos hospitais na cidade de

Sobral. Com isso, em 15 de fevereiro de 2021, foi providenciada reabertura e reativação

dos leitos do Hospital Doutor Francisco Alves, que atualmente atua com 15 (quinze)

leitos de enfermaria e 35 (trinta e cinco) leitos de UTI, bem como ampliação dos leitos

do Hospital Doutor Estevam Ponte, que atualmente conta com 30 (trinta) leitos clínicos,

10 (dez) leitos de suporte ventilatório pulmonar para pacientes suspeitos e confirmados

de Covid-19, com capacidade de ampliação de mais 20 (vinte) leitos.

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária reconheceu a importância dos

geradores de eletricidade como recurso complementar para sustentar a vida dos

pacientes ao expedir resolução (RDC 50/02) que considera a energia elétrica de

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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emergência item obrigatório em projetos de reforma ou construção de novos

estabelecimentos de assistência à saúde.

Segundo Ministério da Saúde todos os hospitais devem, obrigatoriamente,

manter uma fonte de energia de emergência, de modo a certificar-se de que os

equipamentos vitais, utilizados no atendimento a pacientes, continuarão em

funcionamento ininterrupto, independente de picos de energia ou outros problemas que

interrompam o fornecimento pela concessionária (Normas e padrões de construções e

instalações de serviços de saúde. 2.ed. Brasília. 1987. 133p).

Desta forma, para garantir o funcionamento desses equipamentos e objetivando

atender adequadamente os pacientes infectados que se encontram em estado mais

grave e que ocupam os leitos dos hospitais que estão sob intervenção do município, a

contratação é essencial, tendo em vista que geradores de energia são de suma

importância caso ocorra oscilações ou falta de energia nos hospitais que utilizam

diversos equipamentos importantes, tais como respiradores, monitores de sinas vitais,

bombas de infusão, maquinas para hemodiálise, gasómetro, computadores para

controle de estoque e distribuição de medicamentos conforme prescrição médica,

regulação de vagas disponíveis e consultas de exames dentre outros.

Importa ressaltar, que já tramita no setor de licitação da prefeitura municipal de

Sobral, procedimento licitatório (código do procedimento no sistema de licitações: 1739),

cuja finalidade é a contratação de serviço de locação de geradores de energia elétrica,

no entanto, considerando a urgência que o caso requer, não é possível aguardar a

finalização desta licitação.

Diante do exposto, requer que seja realizada a dispensa de licitação para

contratação de empresa especializada na prestação desse serviço para atender às

necessidades operacionais dos hospitais que estão sob intervenção do município, para

uso da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE com a brevidade máxima possível,

para o período de 90 (noventa) dias, ou até ser concluído o certame licitatório que está

em tramite no setor da licitação da prefeitura municipal, para que permita a prestação

de serviços fundamentais e básicos para assistência interna e externa voltada para a

população como um todo.

Sobral, 18 de maio 2021.

/ Tamires Alexandre Felix

Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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NUMERO DE CASOS CONFIRMADOS DATA

03/01/202112639

04/01/202112721

05/01/202112770

06/01/202112803

07/01/202112827

08/01/202112833

11/01/202112844

12/01/202112918

14/01/202112984

15/01/202113079

16/01/202113087

17/01/202113091

18/01/202113106

20/01/202113228

21/01/202113244

22/01/202113303

23/01/202113309

24/01/202113313

25/01/202113355

26/01/202113385

27/01/202113388

28/01/202113398

29/01/202113408

30/01/202113412

31/01/202113417

01/02/202113450

05/02/202113535

06/02/202113537

07/02/202113541

08/02/202113545

09/02/202113591

10/02/202113611

12/02/202113268
FONTE: INSTAGRAM SECRETARIA MUNICIPAL DASAUDE

Prefeitura Municipal de Sobral- CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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Curtido por Íarisse29 e outras pessoas

falasaudesobral. * Na tarde deste domingo (14/02),
o prefeito Ivo Gomes visitou o Hospital Municipal de
Campanha de Sobral Dr. Francisco Alves. Com 15
leitos de UTI e 35 de Enfermaria, o equipamento será
reaberto nesta segunda-feira (15/02) devido ao
aumento de casos de Covid-19 no município.

"Não era a notícia que eu queria dar em um domingo
dè Carnaval, mas a gente precisa se conscientizar,
porque isso não é um problema do poder público
somente, é um problema de todos. Boa parte da
população continua precavida, mas, infelizmente,
tem um seguimento que acha que não está
acontecendo nada, E a prova de que está
acontecendo coisa muito grave è a reabertura desse
hospital, que vai custar mais de 1,5 milhão de reais
por mês ao bolso do contribuinte sobralense e
cearense” informou Ivo Gomes.

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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mCurtido «**r marcosaguiarribeiro e outras
pessoas

falasaudesobral O hospital já conta com16
pacientes internados na ala clínica e 10 na Unidade
de Terapia Intensiva (UTI).

Considerando apenas os leitos de Terapia Intensiva,
a taxa de ocupação ficou em 66,7% nesta sexta-feira
(19/02). A situação foi rnais grave no dia anterior,

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPTO
Instituído pela Lei Municipal N° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal N° 1961, de 22 de novembro de 2017

Ano V,N°1010Sobral - Ceará, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021

EUCLIDESFERREIRAGOMES JÚNIOR,em 25 de fevereiro de 2021.Ivo
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Celia
Carvalho daSilva- SECRETÁRIAMUNICIPALDA SAÚDE.

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO N° 2578. DF. 24 DF, FF.VF.RETRO DE 2021. DECRETA
ESTADO DE CALAMIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
SOBRAL EM RAZÁO DA DISSEMINAÇÃO DO NOVO

ATON° 214/2021-GABPREF- OPREFEITOMUNICIPALDESOBRAL,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66,
IncisoIIdaLeiOrgânica doMunicípio,c/c aLeiMunicipaln° 1607/2017, de
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantesnaLein° 1866/2019, de 30
de abril de 2019, RESOLVE colocar à disposição da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, o servidor FRANCISCO JOSE RODRIGUES
DA SILVA,matriculaN° 8121, ocupante do cargo de provimento efetivo de
INSPETOR 2a CLASSE, da estrutura administrativa da SECRETARIA DA
SEGURANÇA E CIDADANIA,pelo período de 01 de fevereiro de 2021 a
31 de dezembro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDESFERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de fevereiro de 2021 Ivo
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL Emanuela
Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA E
CIDADANIA-RodrigoMesquitaAraújo - PROCURADORIA GERALDO
MUNICÍPIO.

~CORONAVÍRUS (COVID-I9L-Q PRF.FF.ITO MUNICIPAL DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66,
incisos II e VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e

CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federal, art. 30, I,
compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local;
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de

Nacional (ESPIN) decretadopeloMinistério da Saúdepormeio
Portaria n° 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação

global da InfecçãoHumana pelo Coronavírus (Covid-19), conforme decreto
7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO que o cenário de
elevação das despesas e redução das receitas públicas provavelmente
comprometerá o atingimento, pelos entes da Federação, dos indicadores de
desempenho fiscaisprevistos naLei deResponsabilidadeFiscal (LCFederal
n° 101,de 2000), que exige a adoção de mecanismos de contingenciamento
de recursos públicos por parte de todos; CONSIDERANDO que, muito
emboramedidas de ajustes jávenham sendo adotadaspara evitar o cenário de
desequilíbrio fiscal, a exemplo do corte de despesasnão essenciais, omesmo

não se pode sequer cogitar em relação a despesas fixas e a emergenciais,
tendo em vista a necessidade de pagar fornecedores, folha de pessoal, e de
realizar gastos emergenciais para combater apandemia do novoCoronavírus
(COVID-19); CONSIDERANDO a extrema necessidade do
reconhecimento,pelaAssembleiaLegislativa do Estado do Ceará, do estado
de calamidade pública no âmbito municipal, enquanto perdurar a crise na
saúde causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), para que, conforme
autorizado pelo art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município seja
dispensado do atingimento dos resultados fiscais e da limitação de empenho
prevista no art. 9° da referida Lei Complementar; CONSIDERANDO a
declaração da condição de transmissão pandémica sustentada da infecção
humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde
em 11 de março de 2020; e CONSIDERANDO a perpetuação de situação
confirmação dos inúmeros casos da COVID-19 no Estado do Ceará e no

SECRETARIA DOPLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DO 4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 012/2017 -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por
intermédio da SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E
TRANSPARÊNCIA. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS MORADORES E AGRICULTORES DE SALGADO DOS
MACHADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 11.167.420/0001-83. OBJETO:
Prorrogação da vigência do contrato original em 12 (doze) meses.
PROCESSO: P139564/2021; MODALIDADE: Termo de Dispensa de
Licitação n° 012/2017 e seusAnexos; VIGÊNCIA: O prazo de vigência será
de mais 12 (doze) meses ao contrato original, iniciando-se o novo prazo no

dia 23/02/2021 e findando-se no dia 22/02/2022. FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL: IncisoII do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. RATIFICAÇÃO:
Permanecem em plena vigência as demais Cláusulas Contratuais que não
sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA:19 de
fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sra. MARIA DO

SOCORRORODRIGUESDEOLIVEIRA-Secretária daOuvidoria,Gestão
e Transparência - Respondendo. REPRESENTANTEDA CONTRATADA:
Sr. RAFAEL DE ALMEIDA COSTA. Mac'Douglas Freitas Prado -
COORDENADOR JURÍDICODA SEGET.

.Município de Sobral, bem como a situação de perigo em que o Município

4ÿBencontra-se, conforme documentos anexados a este Decreto; e

CONSIDERANDO que a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, por
meio do Decreto LegislativoN°555, de 11 de fevereiro de 2021,prorrogou o
DecretoLegislativon.°543, de 3 de abril de 2020, quereconhece,para fins do

disposto no art. 65 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a

ocorrência de estado de calamidade pública no Estado do Ceará, em

decorrência da crise mundial da saúdeprovocadapela Covid-19, estendendo
seus efeitos até 30 de junho de 2021. DECRETA: Art. 1°. Fica declarado
estado de calamidadepública em todo o território doMunicípio de Sobral,no

Estado do Ceará, em razão da disseminaepo do novo Coronavírus (COVID-
19), até 30 de junho de 2021.Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo
poderá ser prorrogado. Art. 2°. Este Decreto entra em vigor a partir das OOh
(zero horas) do dia 25 de fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 24 de fevereiro de
2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita
Araújo -PROCURADOR GERALDOMUNICÍPIO.

ATO N“ 21/2021 - SEPLAG - A SECRETÁRIA DA OUVIDORIA,
GESTÃO E TRANSPARÊNCIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei
Orgânica doMunicípio,c/caLeiMunicipaln° 1607/2017,de 02 de fevereiro
de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 de abril de
2019, o Art. 3° do Decreto n° 2284/2019, de 22 de outubro de 2019,
considerando alein°1998, de 30 de abril de 2020,bem como o que dispõeno
Decreto n° 2366, de 13 de março de 2020, RESOLVE conceder, nos termos

do Art. 104, daLeiMunicipal n°. 038 de 15 de dezembro de 1992,LICENÇA
PRÉMIO aos servidores do (a) SECRETARIADAOUVIDORIA,GESTÃO
E TRANSPARÊNCIA, conforme o Anexo Único deste Ato. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 08 de fevereiro de 2021. Maria do Socorro Rodrigues de

SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E
TRANSPARÊNCIA-RESPONDENDO.
Oliveira

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO (INICO DO ATO V 21/2021 -SI.Pl.AG

ATO N° 213/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o
Artigo 66, IncisoII da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n°
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n°
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido
MICHELLE CARLAMENDES MARIANO, matrícula n° 21177, do cargo

de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a

partir do dia 01de fevereiro de 2021.PAÇOMUNICIPALPREFEITO JOSÉ

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO N'PROCESSONOMEMATRICULA

04 de fevereiro de 2021 o

03 de maio de 2021_VALDEC1TEIXEIRA
DOS SANTOS_

01 de abril dc 1986 a 31 dc
PI40456/20213647

março dc 1991
04 dc fevereiro dc 2021 a

03 dc maio de 2021_
30 dc abril dc 1983 a 29 de

JOSE ALOISIO DIAS PI40455/20216504
abril dc 1988

ATO N° 22/2021-SEPLAG - A SECRETÁRIA DA OUVIDORIA.
GESTÃO E TRANSPARÊNCIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei
Orgânica doMunicípio,c/c aLeiMunicipaln° 1607/2017,de 02 de fevereiro
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cn
&anteriormente à Pandemia do Novo Coronavirus, infolráãhdo se ocorra&ÿI

alteração da dotação orçamentária em razão da Pandemaa,ÿSj:ja por creditor \
suplementar ou por crédito extraordinário; \ V;

III - os montantes dos pagamentos dos restos àÿífeípSgos em
2019 e em 2020, bem como o montante de restos a pagar pÿgbs até a datiÿÿ
da requisição, de forma a acompanhar como ocorrerão os restsça pagar no
decorrer do exercício de 2021;

IV-o Plano de ContingênciaMunicipal e o último relatório sobre o
Novo Coronavírus sobre a situação da epidemia no município, esclarecendo,
de forma sintética, as ações adotadas pela Secretaria de Saúde.

§ 2.° A dispensa de licitação fica estritamente relacionada às ações
de prevenção e de combate ao Novo Coronavírus, sendo vedada, durante o
período de calamidade, qualquer outra.

Art. 3.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos até 30 de junho de 2021.
PAÇODA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODO CEARA, em
Fortaleza, aos 4 de março de 2021.

§ 2.° A dispensa de licitação fica estritamente relacionada às ações
de prevenção e de combate ao Novo Coronavírus, sendo vedada, durante o
período de calamidade, qualquer outra.

Art. 3.° Este Decreto Legislativo entra em vigor
publicação, produzindo efeitos até 30 de junho de 2021.
PAÇODA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA
Fortaleza, aos 25 de fevereiro de 2021.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
l.° VICE-PRESIDENTE
Dep. Danniel Oliveira

2o VICE-PRESIDENTE
Dep. Antônio Granja
l.s SECRETÁRIO
Dep. Audic Mota
2° SECRETÁRIO
Dep. Erika Amorim
3a SECRETÁRIA

Dep. Ap. Luiz Henrique
4 ° SECRETÁRIO

CO

na data de sua

,em

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
1.° VICE-PRESIDENTE
Dep. Danniel Oliveira

2.° VICE-PRESIDENTE
Dep. Antônio Granja
1° SECRETÁRIO
Dep. Audic Mota
2 ° SECRETÁRIO

Dep. Erika Amorim
3.a SECRETÁRIA

Dep. Ap. Luiz Henrique
4° SECRETÁRIO

*** *** ***
DECRETO LEGISLATIVO N°560, de 25 de fevereiro de 2021.

PRORROGA, ATÉ 30 DE JUNHO DE 2021,
PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART.
65 DA LEI COMPLEMENTAR N°101, DE
4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADE PUBLICA,
ESTABELECIDA POR MEIO DOS
DECRETOS LEGISLATIVOS N“545, DE
8 DE ABRIL DE 2020, E Na546, DE 17 DE
ABRIL DE 2020, NOS MUNICÍPIOS QUE
INDICA.

A MESA DJRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19,
incisoI,da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno),
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l.° Fica prorrogada, até 30 de junho de 2021, para os fins
previstos no art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000,
a ocorrência do estado de calamidade pública, estabelecida por meio dos
Decretos Legislativos n.°545, de 8 de abril de 2020, e n.° 546, de 17 de abril
de 2020, nos Municípios de Áiuaba, Aracoiaba, Aratuba, Arneiroz, Assaré,
Barreira,Boa Viagem, Brejo Santo, Capistrano, Caridade, Cascavel,Cedro,
Choró,Forquilha, Ipaumirim,Irauçuba, Jaguaruana,Nova Olinda, Paraipaba,
PedraBranca, Quiterianópolis,Quixelô,Quixeramobim, Russas, Salitre, São
Gonçalo do Ámarante, Solonópole, Tururu, Umari, Umirim, Uruburetama
e Várzea Alegre.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODO CEARA,
Fortaleza, aos 25 de fevereiro de 2021.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
1° VICE-PRESIDENTE

Dep. Danniel Oliveira
VICE-PRESIDENTE

Dep. Antônio Granj
1. SECRETARIO
Dep. Audic Mota
2° SECRETÁRIO
Dep. Érika Aiporim
3a SECRETARIA
:p. Ap. Luiz Henrique
4.° SECRETARIO

*** ***.

DECRETO LEGISLATIVO N°562, de 4 de março de 7021 .--- PRORROGA, ATE 30 DE JUNHODE 2021,
PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART.
65 DA LEI COMPLEMENTAR N°101, DE
4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA,
ESTABELECIDA POR MEIO DOS
DECRETOS LEGISLATIVOS N°545, DE
8 DE ABRIL DE 2020, N°546, DE 17 DE
ABRIL DE 2020, E N°547, DE 23 DE ABRIL
DE 2020,NOS MUNICÍPIOS QUE INDICA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19,
incisoI,da Resolução 389, de 1 1 de dezembro de 1996 (Regimento Interno),
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1 ° Fica prorrogada, até 30 de junho de 2021, para os fins
previstos no art. 65 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio
de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, estabelecida por
meio dos Decretos Legislativos n.° 545, de 8 de abril de 2020, n.° 546, de
17 de abril de 2020, e n.° 547, de 23 de abril de 2020, nos Municípios de
Acarape, Altaneira, Barbalha, Barro,Baturité, Campos Sales, Crateús,Crato,
Guaramiranga, General Sampaio, Ibaretama, Icó, Independência, Iracema,
Itapajé, Itatira,Martinópole,Meruoca,Milagres,Milhã, Mombaça, Parambu,
Paramoti, Pentecoste, Pindoretama, Porteiras, Potiretama, Quixadá, Quixeré,
Santa Quitéria, Sobral, Tamboril e Varjota.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
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publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DOESTADO DO CEARA, em
Fortaleza, aos 4 de março de 2021.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
l.° VICE-PRESIDENTE
Dep. Danniel Oliveira

2.° VICE-PRESIDENTE
Dep. Antônio Granja

l.° SECRETÁRIO
Dep. Audic Mota

2." SECRETÁRIO
Dep. Érika Amorim

3.a SECRETÁRIA
Dep. Ap. Luiz Henrique

4° SECRETÁRIO

De

*** *** ***
DECRETO LEGISLATIVO N°561, de 4 de março de 2021.

RECONHECE, PARA OS FINS DO
DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL N°101, DE
4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADE PUBLICA NO
MUNICÍPIO QUE INDICA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19,
incisoI,daResolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno),
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l.° Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisosIe II
do art, 65 da Lei Complementar Federal n.“ 101, de 4 de maio de 2000,

“ncía do estado de calamidade pública no Município de Senador Sá.
Art, 2.° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro

neste Decreto Legislativo serão imediatamente disponibilizadas em sítio
oficial específico na rede mundial de computadores (Internet), contendo, no
que couber, além das informações previstas no § 3 °do art. 8.° da Lei Federal
n.° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respectivo processo de contratação ou aquisição.

§ 1 °Os Municípios deverão, em um prazo de até 15 (quinze) dias,
fornecer as seguintes informações:

I-dados da dotação orçamentária dos Municípios referentes a todas
as despesas (saúde, educação etc), informando o percentual de execução das
despesas em relação às diversas rubricas orçamentárias, bem como o valor da
dotação orçamentária e dos recursos financeiros dedicados à prevenção e ao
combate doNovo Coronavírus, especificando os valores do crédito especial,
crédito suplementar e crédito extraordinário, especificando as ações adotadas
com a referida previsão de recursos;

II- o montante dos recursos destinados pelo Governo Federal para
as ações dedicadas àprevenção e ao combate do novo coronavírus, devendo
o Município esclarecer a dotação orçamentária para saúde previstapara 2020

*** *** 4=**

EMENDA CONSTITUCIONAL N°106, de 25 de fevereiro de 2021.
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO
EXCEPCIONAL, NO ÂMBITO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA
ESTADUAL DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUTATIVO - SEAS E DA
COMPANHIA CEARENSE DE
TRANSPORTES METROPOLITANOS
- METROFOR, DE CONTRATAÇÕES
TEMPORÁRIAS CELEBRADAS NOS
TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A MESA DIEÇTORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARA, nos termos do art. 59, § 3°, da Constituição
do Estado do Ceará, promulga a seguinte Emenda Constitucional:

Art. 1 °Fica autorizada a prorrogação excepcional,por mais 8 (oito)
meses, de contratos e atos de admissão por prazo determinado celebrados, nos
termos do art. 37, incisoIX,da Constituição Federal,pela Superintendência do
Sistema Estadual de Ãtendimento Socioeducativo - SEAS e pela Companhia
Cearense de Transportes Metropolitanos-Metrofor, os quais, estando ainda

a
ocorre



a $DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO i

Publicado em: 04/05/20211 Edição: 82 |Seção:11 Página: 7

Órgão: Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.047, DE 3 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens

e a contratação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos

destinados ao enfrentamento da pandemia da covid-19 .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io Esta Medida Provisória dispõe sobre medidas excepcionais para a aquisição de bens e a

contratação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da pandemia

da covid-19 .

Parágrafo único. A aquisição de vacinas e insumos e a contratação de bens e de serviços

necessários à impLementação da vacinação contra a covid-19 são regidas pelo disposto na Lei n° 14.124,

de 10 de março de 2021.

Art. 2o Para fins do disposto nesta Medida Provisória, fica a administração pública dos entes

federativos, de todos os Poderes e dos órgãos constitucionalmente autónomos autorizada a, nos termos

desta Medida Provisória:

I - dispensar a licitação;

II - realizar licitação na modalidade pregão, eletrónico ou presencial, com prazos reduzidos; e

III - prever em contrato ou em instrumento congénere cláusula que estabeleça o pagamento

antecipado.

CAPÍTULO il

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 3o Nos processos de dispensa de licitação decorrentes do disposto no inciso I do caput do

art. 2o, presumem-se comprovadas a:

I - ocorrência de situação de emergência em saúde pública de importância nacionaL decorrente

da pandemia de covid-19 ;

II - necessidade de pronto atendimento à situação de emergência de que trata o inciso I;

III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, de

equipamentos e de outros bens. públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 4o Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o inciso I do caput do art. 2o, quando

se tratar de aquisição ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema

de registro de preços previsto no inciso II do caput do artj.5 da Leii n° 8.666, de 21dejunho de 1993.

§ Io Na hipótese de que trata o caput , o ente federativo poderá apLicar o regulamento federal

relativo ao sistema de registro de preços, caso não tenha editado regulamento próprio.

§ 2o O órgão ou a entidade gerenciadora da aquisição ou da contratação estabelecerá prazo de

dois a oito dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que outros

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços realizado nos
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2termos deste artigo.

S $§ 3o O disposto nos S 2° e § 3° do art. 8° não se apLica ao sistema de registre

fundamentado nesta Medida Provisória.

§ 4o Para as aquisições e as contratações celebradas, após trinta dias, contado da

assinatura da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade deverá realizar estimativa de preços afim de

verificar se os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado ou na

comercialização com a administração pública, promovido o reequilíbrio económico-financeiro do contrato,

caso necessário.
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§ 5o A aquisição ou a contratação a que se refere o caput não se restringe a equipamentos

novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de funcionamento do

objeto contratado.

CAPÍTULO III

DA LICITAÇÃO

Art. 5o Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrónico ou presencial, de que trata o

inciso II do caput do art. 2o, os prazos dos procedimentos Licitatórios serão reduzidos pela metade.

§ Io Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado

para o número inteiro antecedente.

§ 2o Os recursos interpostos terão somente efeito devolutivo.

§ 3o Fica dispensada a realização da audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n° 8.666,

de 1993.

§ 4o As licitações reaLizadas para fins de sistema de registro de preços serão consideradas

compras nacionais e observarão o disposto em regulamento editado pelo Poder Executivo federal,

observado o prazo estabelecido no § 2o do art. 4o.

§ 5o As atas de registro de preços terão prazo de vigência de seis meses, prorrogável uma vez,

pelo mesmo período, se comprovada a vantajosidade de suas condições negociais.

Art. 6° Os órgãos e as entidades da administração púbLica federal ficam autorizados a aderir à

ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal em

procedimentos realizados nos termos desta Medida Provisória, até o limite, por órgão ou entidade, de

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e registrados na

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

Parágrafo único. As contratações decorrentes das adesões à ata de registro de preços de que

trata o caput não poderão exceder, na totalidade, o dobro do quantitativo de cada item registrado na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem à ata.

CAPÍTULO IV

DO PAGAMENTO ANTECIPADO

Art. 7o A administração pública poderá, nos termos do disposto no inciso III do caput do art. 2°

prever cláusula contratualque estabeleça o pagamento antecipado, desde que:

I - represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço: ou

II - propicie significativa economia de recursos.

§ Io Na hipótese de que trata o caput , a administração pública deverá:

I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de adjudicação

direta; e

II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto,

atualizado monetariamente pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor AmpLo

- IPCA, ou índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da
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devolução.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § Io, a administração pública deverá prever m<

cautela aptas a reduzir o risco de inadimplemento contratual, tais como: /

I - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contrata

antecipação do valor remanescente;

II - a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n° 8.666, de 19Í

até trinta por cento do valor do objeto;

III - a emissão de título de crédito pelo contratado;

o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por

representante da administração pública; e

V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

§ 3o É vedado o pagamento antecipado pela administração pública na hipótese de prestação de

serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

CAPÍTULO V

iSTas de
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IV

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 8o No planejamento das aquisições e das contratações de que trata esta Medida Provisória,

a administração púbLica deverá observar as seguintes condições:

I - fica dispensada a elaboração de estudos preliminares, quando se tratar de bens e serviços

comuns;

II - o gerenciamento de riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do

contrato; e

III - será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico

simplificado.

§ Io O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado de que trata o inciso III

do caput conterá;

I - a decLaração do objeto;

II - a fundamentação simplificada da contratação;

III - a descrição resumida da solução apresentada;

IV - os requisitos da contratação:

V - os critérios de medição e de pagamento;

VI - a estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portal de Compras do Governo federal;

b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sites especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

VII - a adequação orçamentária.

§ 2o Será dispensada, excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, a

estimativa de preços de que trata o inciso VI do § Io.

§ 3o Os preços obtidos a partir da estimativa de preços de que trata o inciso VI do § Io não

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas

pela variação de preços, desde que observadas as seguintes condições:

I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de cLassificação, para



V
obtenção de condições mais vantajosas; e

II - fundamentação, nos autos do processo administrativo da contratação corresqoljjciente, da

—j
Art. 9o Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores deNserviço. a /

autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar o cumprimteQto aer

um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade

trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° e no § 3° do art. 195 da

Constituição.
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variação de preços praticados no mercado por motivo superveniente,

CAPÍTULO VI

DA CONTRATAÇÃO

Art. 10. Todas as aquisições ou contratações realizadas com base no disposto nesta Medida

Provisória serão disponibilizadas, no prazo de cinco dias úteis, contado da data da realização do ato, em

sítio oficial na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3° do art. 8° da Lei n°12.527,

de 18 de novembro de 2011, e conterão:

I - o nome do contratado e o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil do Ministério da Economia ou identificador congénere no caso de empresa estrangeira que não

funcione no País;

II - o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou de contratação;

III - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato;

IV - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega ou de

prestação do serviço;

V - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo disponível

ou bloqueado, caso exista;

VI - as informações sobre eventuais aditivos contratuais;

VII - a quantidade entregue ou prestada em cada ente federativo durante a execução do

contrato, nas contratações de bens e serviços; e

VIII - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine, se houver.

Art. 11. Quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo,

para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa e para as aquisições e as contratações

de que trata esta Medida Provisória, ficam estabelecidos os seguintes limites:

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do

caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de 1993: e

II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea “a" do inciso II do

caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de1993.

Art. 12. Fica autorizada a contratação de fornecedor exclusivo de bem ou de serviço de que trata

esta Medida Provisória, inclusive no caso da existência de inidoneidade declarada ou de sanção de

impedimento ou de suspensão para celebração de contrato com o Poder Público.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput , é obrigatória a prestação de garantia nas

modalidades previstas no art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993, que não poderá exceder a dez por cento do

valor do contrato.

Art. 13. Para os contratos celebrados nos termos desta Medida Provisória, a administração

pública poderá estabelecer cláusula com previsão de que os contratados ficam obrigados a aceitar, nas

mesmas condições contratuais iniciais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, limitados a até

cinquenta por cento do vaLor inicial atualizado do contrato.

Art. 14. Os contratos regidos por esta Medida Provisória terão prazo de duração de até seis

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, desde que vantajosos, e enquanto perdurar a
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necessidade de enfrentamento da pandemia da covid-19.

Art. 15. ApLica-se supletivamente o disposto na Lei n° 8.666, de 1993. quanto

contratos e dos instrumentos congéneres celebrados nos termos desta Medida Provisória

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise e a manifestação quanto à

legalidade, à legitimidade e à economicidade das despesas decorrentes das aquisições ou das

contratações realizadas com fundamento nesta Medida Provisória.

Art. 17. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos atos praticados e aos contratos ou

instrumentos congéneres firmados durante o período de enfrentamento da situação de emergência em

saúde pública de importância nacional decorrente da pandemia decovid-19 , independentemente do seu

prazo de execução ou de suas prorrogações.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de

emergência de saúde púbLica referida no caput .
Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 3 de maio de 2021; 200° da Independência e133° da República.
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JAIR MESSIAS BOLSONARO

Pauto Guedes

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
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DIÁRIO OFICIALDO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano IV -N° 752, sexta-feira, 13 de Iço de 2020

comissões,programas,projetos e seusiqÿWalealÿ injí
PrefeituraMunicipal de Sobral, que est<ÿariÿfe*3os
se submetem às normas estabelecidas nfeÿ
cargos deprovimento em comissão desta Se
Orçamento e Finanças poderá organizar equipes
temporária, com a finalidade de solucionar questões alheias a competência
isolada dasunidades de execução. Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos
porprovimento do Secretário do Orçamento eFinanças.Art.29.0Secretário
do Orçamento eFinançaspoderábaixar atos complementares necessários ao

fielcumprimento e aplicação imediatadopresenteRegulamento.

tes do quadro da
cedidos àrSEFIN,

Reguÿajhento, apUeãveis aos

ítaria. Art. 27. CVSecretário do

administrativos que estejamno âmbito de sua atuação; XV - elaborarminuta
de leis, decretos e outros normativos relacionados á SEFIN, inclusive os

relativos a convénios, ajustes e termos de cooperação técnica; XVI -
desempenhar outras atividades correlatas. Seção II - Da Coordenadoria
Administrativo-Financeira - Art. 19. Compete à Coordenadoria

Administrativo-Financeira: I - controlar, orientar e promover o

desenvolvimento das atividadesrelativas apessoal, serviços gerais,material,
património e finanças inerentes às atividades da SEFIN; II - promover a

gestão da informação e do conhecimento;III- supervisionar as atividades de
controle e aplicação dos recursos orçamentários e extra orçamentários;IV -
produzir relatórios gerenciais que demonstrem o desempenho dos gastos da

SEFIN;V-propormedidas de contenção ouracionalização de despesas;VI-
desempenhar outras atividades correlatas. Art. 20. Compete à Célula de

Acompanhamento de Contratos e Execução Financeira: I - zelar pelo
cumprimento daprogramação de desembolso estabelecidapara aSEFIN;II-
emitir notas de empenho de acordo com as normas vigentes sobre
classificação económica e programática da despesa; III - controlar a

execução da despesa orçamentária, propondo medidas necessárias à
regularização de situações que envolvam insuficiência ou inexistência de
recursos orçamentários;IV-monitorar o custeio demanutenção;V- solicitar
suplementação de dotação e fixação de recursos; VI - realizar cadastro das
aquisições realizadas pela SEFIN, através de compras diretas, dispensas e

inexigibilidades delicitação,em sistemagerencial específico;VII- realizara

liquidação da despesa e acompanhar seu efetivo pagamento; VIII - executar

outras atribuições correlatas que lhe forematribuídas;IX-promover agestão
de contratos, convénios e outros instrumentos correlates, celebrados com a

SEFIN, zelando pelo cumprimento e renovação dos mesmos, quando
legalmente admitida, articulando-se com a Assessoria Jurídica e as partes
envolvidas, desde a sua celebração até o encerramento; X - assessorar e
articular-se com as demais unidades orgânicas da SEFIN de modo a prestar
orientação administrativanaexecução do objeto contratado;XI-monitorar o

processo de aquisição direta de bens e serviços, por meio de dispensa de
licitação e inexigibilidade; XII - providenciar registros de licitação no
sistema de eletrónico de compras governamentais; XIII- auxiliar os gestores
de contrato e comissão técnica em assuntos relacionados à execução,
inexecução, ou execuçãoparcial do objeto contratado; XIV - acompanhar as
publicações dos instrumentos decorrentes de sua competência no Diário
Oficial do Município (DOM) e no Diário Oficial daUnião (DOU), quando
for o caso;XV-coletar, compilar e atualizar dados, indicadores,informações
e estatísticas gerenciais referentes às aquisições e contratos; XVI -
encaminhar à Coordenadoria Administrativo-Financeira, relatórios de suas
atividades; XVII - desempenhar outras atividades correlatas. Art. 21.
Compete à Célula de Tecnologia da Informação:I- dirigir, coordenar e
controlar as atividades deanálise eprogramação dos sistemas de informação;
II - rever e aprovar as especificações dos sistemas de informação e a
configuração utilizada; III - efetuar levantamento de rotinas dos usuários
quando da solicitação de novos serviços; IV - definir padronização no
desenvolvimento enacodificação dos sistemas gerenciais; V - fazer cumprir
os padrões de análise e programação estabelecidos na elaboração ou
manutenção dosprojetos sistémicos;VI- acompanhar o desenvolvimento e a

manutenção dos sistemas de informática, bem como seus cronogramas de
execução; VII - coordenar o desenvolvimento de sistemas corporativos de
informação, incluindo a migração de dados; VIII - rever a documentação
elaboradapelos responsáveis pela análise e programação, antes de submetê-
la aos interessados; IX - definir cursos e treinamentos para capacitação dos
servidores lotados na Célula; X - manter o usuário informado sobre
aplicativos e novas soluções de informática; XI - distribuir tarefas com as
equipes de desenvolvimento emanutenção de sistemas; XII - elaborar termo

de referência eparecer técnicopara a aquisição de bens e serviços na área de
desenvolvimento de TI,no âmbito daSEFIN;XIII- assessorar na celebração
de convénios relacionados à sua área de atuação objetivando o intercâmbio
de informações e de fiscalização tributárias; XIV - desempenhar outras
atividades correlatas. Art. 22. Compete ao Núcleo de Produção:I- prestar

assistência aos usuários internos nos produtos e serviços de informática de

sua competência;II- acompanhar, intervir e solucionar eventuaisproblemas
ocorridos no funcionamento dos sistemas, estabelecendo contato periódico
com o usuário como medidapreventiva;III- analisar os fluxos de trabalho e

executar os cronogramas de serviços; IV - desempenhar outras atividades
correlatas. TÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 23. Cabe ao

Secretário do Orçamento e Finanças indicar os ocupantes dos Cargos de
Direção e Assessoramento Superior da Secretaria, nomeados por ato do
Prefeito, para exercerem suas funções nas respectivas unidades
organizacionais, observando os critérios administrativos. Art. 24. Os
ocupantes dos cargos em comissão da estrutura organizacional do Secretário
do Orçamento e Finanças serão substituídospormotivos de férias,viagens e

outros impedimentos eventuais por outros servidores do órgão indicados
pelo Chefe do Gabinete do Prefeito. Art. 25.0horário de trabalho da SEFIN
é o estabelecido para o Serviço Público do Município de Sobral. Parágrafo
único.Ajomada de trabalho dos ocupantes dos cargos de provimento em

comissão será de 40 (quarenta) horas semanais. Art. 26. Os membros de

ialho de duração
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SIMBOLOGIA QTPECARGO
01S-lSecretário

DNS-1 01Direção deNívelSuperior I

Direção Jc Nível Superior 2 DNS-2 05

DNS-3 08Direção dc NivelSuperior 3

Direção de Assessoramento Superior I DAS-1 04

07Direção de Assessoramento Superior 2 DAS-2

DAS-3Direção de Assessoramento Superior 3 !L
27TOTAL

SÍMBOLOCARGO QTPE.ESTRUTURA

Secretário S-lI.GABINETE 01

Assistente TécnicoI DAS-1 01
2. ASSESSORIA TÉCNICA

Assistente TccnicoII DAS-2 01

Tesoureiro DNS-1 013. TESOURARIA

DNS-3 01
3.1. Célula de Contas a Pagar

DAS-2Assistente TccnicoII 02

Coordenador4. COORDENADORIA DE CONTABILIDADE DNS-2 01

DNS-3 01
4.1. Célula de Execução Conlábil

Assistente Tccnico II DAS-2 01

4.1.1. Núcleo da Central dc Empenhos Supervisor de Núcleo DAS-1 01

4.2, Célula dc Análise Contábil Gerente DNS-3 01

5. COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO Coordenador DNS-2 01

Gerente DNS-3 01
5.1. Célula de Fiscalização

Assistente TécnicoI DAS-1 01
DNS-3Gerente 01

5.2. Cclula dc Cadastro Imobiliário
Assistente TccnicoII DAS-2 02

5.3. Célula dc Atendimento c Cobrança Gerente DNS-3 01

DNS-2Coordenador 016. COORDENADORIA DEPLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO_ Assistente TécnicoII DAS-2 01

7. COORDENADORIA JURÍDICA Coordenador DNS-2 01
8. COORDENADORIA ADMINJSTRATIVO-
FTNANCEIRA_ Coordenador DNS-2 0!

8.1. Cclula dc Aco
Execução Finance.

anhamento dc Contratos eirjP DNS-3 01

Gerente DNS-3 01
8.2. Célula de Tecnologia de Informação

Assistente Técnico IIÍ DAS-3 01

8.2. 1, Núcleo de Produção Supervisor dc Núcleo DAS-1 01

27TOTAL

ANEXOmA QUE SE REFERE O ARTIGO 3o DO DECRETO N° 2368/2020

| ContvKkao AdirfnlsmtivoT

|Munldjul- árglocokgbdôSECRETÁRIO

i

JUftíOlC/ DE APRECáOACAOJ

ii* r

Któooío
Pn)4oç4o

DECRETON°2369,DE13DEMARCODF 2020-DECLARAESTADO
DE PERIGO PUBLICO IMINENTE NA REDE HOSPITALAR DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL, EDECRETA INTERVENÇÃO MUNICIPAL
POR MODALIDADE DE REQUISIÇÃO DO PRÉDIO E TODAS AS
INSTALAÇÕESFÍSICAS DOHOSPITALDOUTOR ESTEVAMPONTE,
ENGLOBANDO TUDO QUE SEJA NECESSÁRIO PARA O SEU
REGULAR E EFETIVO FUNCIONAMENTO, EM BENEFÍCIO DO
ATENDIMENTO DOS QUE DELE NECESSITAM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos II e VII, da Lei
Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto nos
artigos 158 e 159, da Lei Orgânica do Município de Sobral; artigos 6o, 23,
196, 197 e 198, da Constituição da RepúblicaFederativa doBrasil; e Leisn°
8.080/1990 e 8.142/1990; CONSIDERANDO a responsabilidade do
Município frente à descentralização instituída pelo SistemaÚnico de Saúde
(SUS) para o atendimento médico-hospitalar da população;
CONSIDERANDO que ao Município compete a organizarão, direção e
gestão das ações e serviços de saúde executadaspelo SistemaÚnico de Saúde
(SUS) em seu âmbito territorial, e à direção municipal deste órgão compete
controlar e fiscalizar os procedimentos pertinentes dos serviços de saúde;
CONSIDERANDO aobrigatoriedade doMunicípionaprestação de serviços
de atendimento à saúde da população e com devida cooperação técnica e

financeira daUnião e do Estado; CÓNSIDERANDO que o serviço de saúde
é organizado a partir de uma demanda territorial com base em parâmetros
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Jt CP j
de serviços de saúde aos usuários $j) Sistema Único',de Saú<5£ejde adotar
todas as providências necessárksÿjno sentido rÿySgulagatfi situação
financeira da entidade e de melhtjrdÿ.arMtfciajÿdu!! /restados à
população.I- Fica autorizada a coijtfÿçãKiretaÿftéínporárja de pessoal
para compor o quadro do Hospital'Kjõutor EÇejram Ponfiÿio limite que
garanta seu regular funcionamento, peKbRiazo ae até óflÿessenta).dias, ou

até que seja finalizado processo seletivo simplTBC98oa ser realizado pela
Escola de Saúde Pública Visconde de Sabóia; II Fica autorizado o
remanejamento deprofissionaisvinculados à SecretariaMunicipal da Saúde,
para contribuir com orestabelecimento da prestação de serviços de saúde no
Hospital Doutor Estevam Ponte; Art. 4o. A requisição vigorará até 31 de
janeiro de 2021, podendo cessar antes de seu termo final ou, ainda, ser
prorrogado de acordo com a necessidade. Art. 5o. Fica nomeado como

interventor do Hospital Doutor Estevam Ponte o senhor Marcos Aguiar
Ribeiro, CPF n° 052.169.273-36. Art. 6°. No exercício de suas atribuições,
caberá ao Interventor doHospitalDoutor EstevamPonte, aprática de todo e
qualquer ato inerente à administração do hospital, e, ainda:I- representar o
Hospital Doutor Estevam Ponte, administrativa e judicialmente, cabendo a
tomadade decisões gerenciais visando àexcelêncianagestão dohospital, em
especial visando àmelhoriano atendimento dos pacientes do SistemaÚnico
de Saúde; II - requisitar serviços indispensáveis ao cumprimento de sua
missãojunto àsrepartiçõespúblicas municipais e solicitá-los àrepartições de
outras esferas de governo;III - gerir os recursos destinados ao Hospital;IV -
gerenciar toda a administração de pessoalnecessária ao bom andamento dos
serviços do Hospital Doutor Estevam Ponte; V - inventariar todo o
património de bens; VI - providenciar diagnóstico da situação económico-
financeira do hospital referente ao momento da presente intervenção; VII -
verificar e adotar as medidas de ordem técnica, administrativa, jurídica,
financeira, assim como as eventualmente não especificadas neste Decreto,
necessárias ao restabelecimento do pleno e hígido funcionamento do
hospital. Art. 7°. As atribuições do Interventor nomeado poderão ser
delegadas à auxiliares de prepostos que componha o quadro funcional do
Hospital Doutor Estevam Ponte ou que venha a ser contratado, seja pessoa
física ou jurídica. Art. 8°. O Interventor do Hospital Doutor Estevam Ponte
deverá remeter à Secretaria Municipal da Saúde, a cada 90 (noventa) dias,
relatório informando as medidas adotadas bem como demonstrativo
simplificado da situação financeira do Hospital Doutor Estevam Ponte. Art.
9°. As despesas decorrentes da execução desteDecreto correrãopor contadas
dotações orçamentárias próprias, as quais poderão ser suplementadas. Art.
10°. Ficam afastados os amais dirigentes de suas atividades, sendo vedado
qualquer ato de administradores anteriores em relação à administração do
Hospital Doutor Estevam Ponte. Art. 11.0 Interventor do Hospital Doutor
Estevam Ponte, 30 (trinta) dias antes de finalizar o prazo da intervenção
vigente, deverá remeter ao Prefeito Municipal o relatório de todas as
ocorrências e as sugestões de medidas a serem providenciadas. Parágrafo
Único -Em sendo constatada anecessidade deprorrogação deste Decreto de
Intervenção, deverá o Interventor remeter ao Prefeito Municipal, a
solicitação ejustificativaspertinentes,noprazomencionadono caput do Art.
11.Art. 12.EsteDecreto entra emvigor na datade sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário. PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPALDE
SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 13 de
março de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO.

populacionais, observando o arranjo das referências nas redes de atenção à
saúde, programação pactuada e integrada, plano diretor de investimento do
Estado e plano de regionalização; CONSIDERANDO que a execução dos
serviços de média complexidade necessita ser regulada pelo Município de
Sobral, mediante disponibilidade orçamentária e financeira advindas do
Fundo Nacional de Saúde, subvenções ou dos recursos próprios investidos
pela Prefeitura de Sobral; CONSIDERANDO que o Hospital Doutor
Estevam Ponte atualmente não exerce um protagonismo significativo na

referência nas redes de atenção à saúde, apresentando uma produção menor
que o pactuado no Contrato n° 169/2017-SMS; CONSIDERANDO as

constatações do Relatório de Inspeção realizada pelo Ministério Público
Federal em 28 de janeiro de 2020, nas instalações do Hospital Doutor
Estevam Ponte; CONSIDERANDO que o Hospital Doutor Estevam Ponte
apresenta uma taxa de ocupação dos leitos muito abaixo do esperado;
CONSIDERANDO a necessidade de organizar a atenção hospitalar no
âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO que o Município de
Sobral aplicou20,52% do seu orçamentomunicipal em saúde para financiar
os serviços de saúde, no ano de 2019; CONSIDERANDO que o Hospital
Doutor EstevamPonte temapresentadoum faturamentohospitalarabaixo do
esperado para a produção de serviços pactuados através do contrato n°
169/2017-SMS; CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município na
prestação de serviços de atendimento à saúde da população, com devida
cooperação técnica e financeira daUnião e do Estado; CONSIDERANDO a
necessária e indispensável garantia no direito ao atendimento à saúde da
população de forma digna, séria, responsável, profissional e com o devido
respeito queapopulaçãomerece;CONSIDERANDO quetodosos setoresdo
hospital, dos serviços médico-hospitalares necessitam de condições
adequadas de trabalho, a fimde que a entidadepossa atender às necessidades
da população; CONSIDERANDO que o não cumprimento do contrato n°
169/2017, firmado entre o Município de Sobral e o Instituto Praxis, cujo
objeto é aprestação de serviços de saúde,visando arealização de serviços de
ambulatório, pronto atendimento, internações em clinica médica, cirurgia,
obstetrícia e psiquiatria, sendo as atividades desenvolvidas, segundo o
pactuado Cláusula Terceira, incido II,parágrafo Io do contrato, no Hospital
Doutor Estevam Ponte, localizado naRuaBoulevard João Barbosa,n° 401,
Centro, Sobral-CE; CONSIDERANDO que no dia 07/01/2020, o Instituto
Praxis procedeu a notificação do Município de Sobral-CE (ofício 09/2020 -
em anexo) solicitando arescisão do contrato n° 169/2017-SMS, informando
que as atividades de atendimento hospitalar seriam mantidas até o dia
30/04/2020 e que apartir dessa datamencionado Instituto não estariamais à
frente da gestão Unidade Hospitalar Doutor Estevam Ponte;
CONSIDERANDO que no dia 14/01/2020, de forma totalmente unilateral,
O Instituto Praxis fechou o serviço de matemidade/obstetrícia do Hospital
Doutor Estevam Ponte; CONSIDERANDO a existência da Ação de
Obrigação de Fazer tombada sob o n°. 0050165-95.2020.8.06.0167
tramite perante à 1“ Vara Cível da Comarca de Sobral; CONSIDERANDO
necessidade de inclusão do Hospital Doutor Estevam Ponte no Plàno
Municipal de Contingência para Infecção Humana pelo novo Coronavírus
2019-cCOV; CONSIDERANDO que, nos termos do inciso XXV, do art. 5o,
da Constituição Federal, “no caso de iminente perigo público, a autoridade
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao
proprietário indenização ulterior, se houver dano"; CONSIDERANDO que,

em

nos termos do inciso XIII,do art. 15,daLein°8.080/1990, “paraatendimento
denecessidades coletivas,urgentes e transitórias,decorrentes de situações de
perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a
autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá
requisitarbens e serviços, tanto depessoasnaturais como dejurídicas, sendo-
lhes asseguradajusta indenização";CONSIDERANDO que,nos termos do §
3°, do art. 1.228,do Código CivilBrasileiro, “oproprietáriopode serprivado
da coisa, nos casos de desapropriação, por necessidade ouutilidade pública
ou interesse social, bem como no de requisição, em caso de perigo público
iminente", e CONSIDERANDO as razões e motivos acima delineados,
caracterizado está a situação de perigo público iminente no atendimento
hospitalarporparte doHospitalDoutorEstevamPonte: DECRETA:Art. 1°.
Fica declarado estado de perigo público iminente na rede hospitalar do
Município de Sobral, comobjetivoprincipal depromover o restabelecimento
dos atendimentos oferecidos àpopulação.Parágrafoúnico -AAdministração
Municipal, por intermédio do Gestor da Secretaria Municipal de Saúde -
SMS,adotará todas asmedidasnecessárias e cabíveispara amenizar o estado
de perigo público iminente ora decretado, podendo reorganizar os serviços
ofertados através da rede hospitalar no âmbito do Município de Sobral. Art.
2°. Em face da declaração de estado de perigo público iminente do
atendimento naredehospitalar doMunicípio de Sobral,mencionada no Art.
1°, ficam requisitadas para utilização no atendimento hospitalar da
população todas as instalações físicas do Hospital Doutor Estevam Ponte,
localizado na Rua Boulevard João Barbosa, n° 401, Centro, Sobral-CE,
englobando tudo que seja necessário para o seu regular e efetivo
funcionamento. Art. 3°. A intervenção do Poder Público Municipal tem por
objetivo assumir a gerência do Hospital Doutor Estevam Ponte, com a

nomeação de um(a) interventor(a), a fim de evitar aparalisação daprestação

GABINETE DO PREFEITO

ATO DE DECLARAÇÃO DE ESTABILIDADE - O PREFEITO
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 23 daLeiMunicipaln° 038 de 15 deDezembro de
1992; CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Constituição Federal,
modificado pelo art. 6° da Emenda Constitucional n° 19/98;
CONSIDERANDO o art. 10,parágrafo segundo,daLeiMunicipaln° 256, de
30 deMarço de2000,modificadopelo art. 2° daLeiMunicipaln°1021,de 30
de Junho de 2010;CONSIDERANDO oDecretoMunicipaln° 2024 de 27 de
Abrilde 2018,queregulamenta o estágio probatóriono âmbito doMunicípio
de Sobral; CONSIDERANDO os candidatos aprovados no Concurso
Público de Provas e Titulos, promovido pela Secretaria Municipal da
Educação, homologado por meio do Edital n° 01 de 03 de maio de 2016, e

publicado no Impresso Oficial do Município n° 751 de 12 de maio de 2016;
CONSIDERANDO a nomeação dos servidores aprovados no cargo de
provimento efetivo de Professor de Educação Básica ClasseBReferência 1,
apartir de23 dejaneiro de 2017,publicadonoImpressoOficial doMunicípio
n° 839, em 20 de janeiro de 2017; CONSIDERANDO o que consta no

Processo SPU n° P103239/2020; RESOLVE: Art. 1°. DECLARAR a

estabilidade no Serviço Público Municipal dos servidores constantes no

AnexoÚnico deste ato,por terem cumprido o EstágioProbatório. Art. 2°. O
presente ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
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PúblicaMunicipalparacontratarpessoal, comfinalidade de atuarno Sistema

Municipal de Educação de Sobral, por tempo determinado;
CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, incisoIII,IV,VI,VIII, alínea “c” e

XI da LeiMunicipal n° 1.613, de 09 de março de 2017, que dispõe sobre a

contrataçãopor tempo determinadoparaatender ànecessidade temporária de
excepcional interesse público no âmbito da Administração Pública
Municipal; CONSIDERANDO ainda, que é dever constitucional da
Administração Pública garantir a continuidade dos serviços públicos
existentes no que conceme à educação pública, bem como dever
constitucional do Estado garantir educação a todos; CONSIDERANDO,
ainda, o disposto no art. 37, inciso IX da Constituição da República, bem
como no artigo 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará e artigo
72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral; DECRETA: Art. Io
Fica autorizada a contratação temporária de até 600 (seiscentos)
profissionais, conforme descrito no Anexo Único deste Decreto. Parágrafo
único. As vagas constantes neste artigo abrangerão todos os profissionais
contratados para o preenchimento do cargo constante no Anexo Único deste
Decreto, no âmbito do Município de Sobral, desde que a contratação seja
oriunda de seleçãopública.Art. 2oAs contratações decorrentes desteDecreto
serão formalizadas por contrato administrativo a ser celebrado entre a
Secretaria Municipal da Educação - SME e o contratado, com a
interveniênciada SecretariadaOuvidoria,Gestão eTransparência(SEGET),
e terão eficácia apartir da data de suas formalizações.Art. 3oAremuneração
dos profissionais será conforme descrição feita no Anexo Único. §1° A
remuneração do Auxiliar de Serviço Educacional contratado nos termos

deste Decreto, fica fixada em hora-atividade. §2° Para efeitos de
contabilização da hora-atividade, deverá ser considerado o período de
efetivo trabalho; §3° Os profissionais contratados na forma deste Decreto
também farão jus a percepção deAuxílio de Caráter Indenizatório -ACI,na
forma do art. 54, da Lei n° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e Decreto n°
1.823, de 16 de fevereiro de 2017. Art. 4o As despesas decorrentes das
contratações autorizadas por este Decreto correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias, suplementadas se necessário: 06.01.12.361.0149
.2.090.3.1 .90.04.00.1 .111.0000.00; 06.03.12.361. 0005.2.107.3
.1.90.04.00.1.113 .0000.00; 06.03.12.361 .0010.2.139.3 .1.90.04.00.1
.113.0000.00; 06.03.12.361 .0010.2.139.3 .1.90.04.00.1.115.0000.00. Art.
5o A SecretariaMunicipal daEducação - SME, juntamente com a Secretaria
da Ouvidoria, Gestão e Transparência (SEGET), determinarão as normas
para inscrição e seleção dos interessados, observados os critérios de
legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. §1° As
contratações autorizadas por este Decreto somente efetivar-se-ão mediante
realização de seleção pública simplificada,podendo ser utilizado análise de
currículo e entrevista como critérios de seleção,nos termos do art. 4o, § 2o, da
Lein°1.613 de 09 demarço de2017. §2°Os candidatos aprovadosnaseleção
públicasimplificadanãopossuemdireito adquirido àcontratação,quepor ser

excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância
autorizativa da contratação. §3° Os candidatos aprovados no processo
seletivo só serão contratados com anuência da Secretaria Municipal da
Educação. Art. 6o E expressamente vedado o desvio de função dos
profissionais contratados, sob pena de responsabilidade administrativa e
civil da autoridade que permitir ou tolerar tal desvio. Parágrafo único. Ao

contratado éproibido:I- desempenhar atribuições, funções ou encargos não
previstos no respectivo contrato;II- ser nomeado ou designado, ainda que a

título precário ouem substituição,para o exercício de cargo em comissão ou

função gratificada, neste município; III - participar de comissão de
sindicância ouinquérito administrativo,oude qualquer órgão de deliberação
coletiva.Art.TASecretariadaOuvidoria,Gestão eTransparência (SEGET),
em conjunto com a Secretaria Municipal da Educação, tomará todas as

providências necessárias ao fiel cumprimento desteDecreto,podendo editar
normas complementares.Art. 8°EsteDecreto entrará em vigorna datade sua

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto

Municipal n° 1993, de 28 de Fevereiro de 2018. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de
janeiro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE

-SOBRAL - Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA EM

Francisco Herbert Lima Vasconcelos SECRETÁRIO

PODEREXECUTIVO MUNICIPAL

DF.CRF.TON° 2559.DE 29DE.JANEIRODE 2021.DISPÕESOBREA
'TRÓRROGACAO DA INTERVENÇÃO MUNICIPAL POR
'MODALIDADE DE REQUISIçãO DO PRéDIO E TODAS AS

~
INSTALAÇÕES FtSICAS DO HOSPITAL DOUTOR"ESTEVAM

~
PONTE.ENGLOBANDO TUDO QUE SEJANECESSÁRIO PARA o'

~
SF.IIREGULAREEFETIVOFUNCIONAMENTO,EMBENEFICIO
DO ATENDIMENTO DOS QUE DELE NECESSITAM. E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS. O PREFEITO MUNICIPALDE SOBRAL.
nousode suas atribuições legais que lhe confere o incisoIVdo art. 66, daLei

. Orgânica do Município, e CONSIDERANDO aDeclaração de Emergência
HV em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial

~1 da Saúde em30 dejaneiro de 2020,emdecorrênciadaInfecçãoHumanapelo
novo coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a Portaria n°
188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que DeclaraEmergência em Saúde
Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção
Humana pela COVID-19; CONSIDERANDO Lei n° 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da
COVID-19; CONSIDERANDO a declaração de estado de transmissão
comunitária em todo territórionacional da COVID-19, conformePortarian°
454, de 20 de março de 2020; CONSIDERANDO o Decreto Estadual
n°33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em
saúde e dispõe sobre medidas para enfrentamento e contenção da infecção
humanapelo novo coronavírus; CONSIDERANDO o DecretoMunicipaln°
2.371,de 16 demarço de 2020, que decreta estado de emergênciano âmbito
do município de Sobral e estabelece medidas para enfrentamento do novo
coronavírus (COVID-19);CONSIDERANDOoDecretoMunicipaln°2409,
de 21 de abril de 2020, que decreta Estado de Calamidade no âmbito do
Município de Sobral em razão da disseminação da COVID-19;
CONSIDERANDO a permanência de internamentos de pacientes suspeitos
e confirmados de COVID-19; CONSIDERANDO que, os dados
epidemiológicos apontampara um aumento de casos positivos de COVID-
19, não se podendo,no entendimento dos especialistas da saúde, prescindir,
no atual estágio em que estamos do avanço da doença, da manutenção da
estrutura hospitalar no município; CONSIDERANDO necessidade de
ampliar leitos de maternidade para compor a rede de atendimento materno
infantil, com finalidade de garantir às gestantes com síndromes gripais o
internamento em local apropriado, respeitando o isolamento necessário;
CONSIDERANDO necessidade de realizar o acompanhamento dos
pacientes acometidos pela COVID-19, garantindo arealização de exames de
imagem; CONSIDERANDO o Decreto Municipaln° 2.369, de 13 de março
de 2020, que dispôs sobre a intervenção municipal por modalidade de
requisição do prédio e todas as instalações físicas do Hospital Doutor
Estevam Ponte. DECRETA: Art. Io Fica prorrogada por 01 (um) ano a

requisição das instalações físicas do Hospital Doutor Estevam Pontes,
localizada na Rua Boulevard João Barbosa, n° 401, Centro, Sobral-CE,
englobando tudo que seja necessário para o seu regular e efetivo
funcionamento, podendo cessar antes de seu termo final ou, ainda, ser
prorrogado de acordo com a necessidade. Art. 2° Fica nomeada como
interventora do Hospital Doutor Estevam Ponte a senhora Kellyanne Abreu
Silva, CPF 894.637.653- 87. Art. 3o Por meio deste Decreto, restam

convalidadas todas as disposições anteriormente definidas, assim como

ações adotadas, tudo quanto necessário para a prestação de serviço
hospitalar. Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrário.PAÇOMUNICIPALPREFEITO
JOSEEUCLIDESFERREIRAGOMES JÚNIOR,em 29 de janeiro de 2021.
IvoFerreiraGomes -PREFEITOMUNICIPALDESOBRAL.

DECRETO N° 2561, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. AUTORIZA A
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME A REALIZAR
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR TEMPO
DETERMINADO, PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPALDE SOBRAL,
nousodesuas atribuições quelhe são conferidaspelo art. 66,incisoIV,daLei
Orgânica do Município de Sobral e, CONSIDERANDO a necessidade
temporária de excepcional interesse público no âmbito da Administração

EXERCÍCIO

MUNICIPALDAEDUCAÇÃO.
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tema Único de Saúde;Ql -melhoria no atendimento dos pacientes d
requisitar serviços indispensáveis ao cumirifljento de su:

repartições públicas municipais e solicitá-As
de governo; III - gerir os recursos destinado
Alves; IV - gerenciar toda a administração tiea

DECRETO N° 2377- DE 20 DE MARÇO DE 2020 - DECRETA
INTERVENÇÃO MUNICIPAL POR MODALIDADE DE REQUISIÇÃO

DO PRÉDIO E TODAS AS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CLÍNICA
DOUTOR FRANCISCO ALVES, ENGLOBANDO TUDO QUE SEJA
NECESSÁRIO PARA O SEU REGULAR E EFETIVO

FUNCIONAMENTO, EMBENEFÍCIO DO ATENDIMENTO DOS QUE
DELENECESSITAM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos II e VII, da Lei Orgânica do Município de
Sobral, e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 158 e 159, da Lei
Orgânica do Município de Sobral; artigos 6o, 23, 196, 197 e 198, da
Constituição da República Federativa do Brasil; e Leis n° 8.080/1990 e

8.142/1990; CONSIDERANDO a responsabilidade do Município frente à
descentralização instituida pelo Sistema Único de Saúde (SÚS) para o
atendimento médico-hospitalar da população; CONSIDERANDO que ao

Município compete a organização, direção e gestão das ações e serviços de
saúde executadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS) em seu âmbito
territorial, e àdireçãomunicipal deste órgãocompetecontrolar e fiscalizar os

procedimentos pertinentes dos serviços de saúde; CONSIDERANDO a
obrigatoriedade do Município na prestação de serviços de atendimento à
saúde dapopulação e comdevida cooperação técnica e financeira daUnião e
do Estado; CONSIDERANDO que o serviço de saúde é organizado a partir
de uma demanda territorial com base em parâmetros populacionais,
observando o arranjo das referências nas redes de atenção à saúde,
programaçãopactuadaeintegrada,plano diretor de investimento doEstado e
plano deregionalização; CONSIDERANDO que a execução dos serviços de
média complexidade necessita ser regulada pelo Município de Sobral,
mediante disponibilidade orçamentária e financeira advindas do Fundo
Nacional de Saúde, subvenções ou dos recursos próprios investidos pela
Prefeitura de Sobral; CONSIDERANDO a necessidade de organizar a
atenção hospitalar no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO
que o Município de Sobral aplicou 20,52% do seu orçamento municipal em
saúde para financiar os serviços de saúde, no ano de 2019;
CONSIDERANDO aobrigatoriedade doMunicípionaprestação de serviços
de atendimento à saúde da população, com devida cooperação técnica e
financeira da União e do Estado; CONSIDERANDO a necessária e
indispensável garantia no direito ao atendimento à saúde da população de
forma digna, séria, responsável, profissional e com o devido respeito que a 3
população merece; CONSIDERANDO que, nos termos do inciso XXV, do
art. 5o, da Constituição Federal, “no caso de iminente perigo público, a

autoridade competentepoderá usar depropriedadeparticular, assegurada ao
proprietário indenizaçãoulterior, se houver dano"; CONSIDERANDO que,
nos termos doincisoXIII,do art. 15,daLein°8.080/1990, “paraatendimento
denecessidades coletivas,urgentes e transitórias, decorrentes desituações de
perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a
autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá
requisitar bens e serviços, tanto depessoasnaturais como dejurídicas, sendo-
lhes asseguradajustaindenização";CONSIDERANDO que,nos termos do §
3°,do art. 1.228,do Código CivilBrasileiro,“oproprietáriopode serprivado
da coisa, nos casos de desapropriação,por necessidade ouutilidadepública
ou interesse social, bem como no de requisição, em caso de perigo público
iminente",eCONSIDERANDO ODecreton°2.371,de 16 demarço de2020
que decreta estado de emergência no âmbito do Município de Sobral e

estabelece medidas para enfrentamento do novo coronavirus (COVID-19);
CONSIDERANDO a declaração de estado de transmissão comunitária em

todo território nacional do coronavirus (COVID-19), conforme Portaria n°
454, de 20 de março de 2020; DECRETA: Art. 1°. Ficamrequisitadas para
utilização no atendimento hospitalar da população todas as instalações
físicas da ClínicaDoutor Francisco Alves, localizada naRuaPaulo Aragão,
605 - Centro, Sobral - CE, englobando tudo que seja necessário para 0 seu

regular e efetivo funcionamento. Art. 3°. A intervenção do Poder Público
Municipal tem por objetivo instalar leitos para assistência a pacientes
competidospelapandemiaprovocadapelo coronavirus, com anomeação de
um(a)interventor(a),afimde evitar acolapso dosistema de saúdemunicipal.
I-Fica autorizada a contratação diretae temporáriadepessoalparacompor o

quadro daClínicaDoutor Francisco Alves,no limite que garanta seuregular
funcionamento, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, ou até que seja
finalizado processo seletivo simplificado a ser realizado pela Escola de
SaúdePública Visconde de Sabóia;II-Fica autorizado o remanejamento de
profissionais vinculados à Secretária Municipal da Saúde, para contribuir
comaprestação de serviços de saúdenaClínicaDoutorFranciscoAlves;Art.

4°.Arequisiçãovigoraráaté 30 de setembro de2020,podendo cessar antes de
seu termo final ou, ainda, ser prorrogado de acordo com anecessidade. Art.
5°. Fica nomeada como interventora da Clínica Doutor Francisco Alves a

senhora Tarciana Ferreira Serafim, CPF n° 026.048.074-67. Art. 6°. No
exercício de suas atribuições, caberá a Interventora da Clinica Doutor
Francisco Alves, a prática de todo e qualquer ato inerente à administração
daquelaunidade, e, ainda:I- representar a ClínicaDoutor Francisco Alves,
administrativa e judicialmente, cabendo a tomada de decisões gerenciais
visando à excelência na gestão dessa unidade, em especial visando à

missão juntõ'às
ií&utraiesfêías

Ifqíÿfrancisço

soaria ao bom
andamento dos serviços da Clínica Doutor FraJfqisco Alvespv - inveptáriar
todo o património de bens; VI - providenciarfltagnóstico

económico-financeira da unidade referente ao momento- da presente •

intervenção; VII - verificar e adotar as medidas de ordem técnica,
administrativa, jurídica, financeira, assim como as eventualmente não
especificadas neste Decreto, necessárias ao restabelecimento do pleno e

hígido funcionamento da Clínica Doutor Francisco Alves. Art. 7°. As
atribuições da Interventora nomeada poderão ser delegadas à auxiliares de
prepostos que componha o quadro fimcional da Clínica Doutor Francisco
Alves ou que venha a ser contratado, sejapessoa física oujurídica.Art. 8°. A
Interventora da ClínicaDoutor Francisco Alves deverá remeter à Secretaria

Issoal ne

ítuação

Municipal da Saúde, a cada 90 (noventa) dias, relatório informando as
medidas adotadas bem como demonstrativo simplificado da situação
financeira da Clínica Doutor Francisco Alves. Art. 9°. As despesas
decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações
orçamentáriaspróprias, as quais poderão ser suplementadas.Art. 10°.Ficam
afastados os atuais dirigentes de suas atividades, sendo vedado qualquer ato

de administradores anteriores emrelação à administração da ClínicaDoutor
Francisco Alves. Art. 11. AInterventora da ClínicaDoutor Francisco Alves,
deverá remeter ao Prefeito Municipal, 30 (trinta) dias antes de finalizar 0

prazo da intervenção vigente, 0 relatório de todas as ocorrências e as
sugestões de medidas a serem providenciadas. ParágrafoÚnico - Em sendo
constatada a necessidade de prorrogação deste Decreto de Intervenção,
deverá a Interventora remeter ao Prefeito Municipal, a solicitação e
justificativas pertinentes,no prazo mencionado no caput do Art. 11.Art. 12.
Este Decreto entra em vigor na data dc sua assinatura, revogando-se as
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 20 de
março de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIAMUNICIPAL
DA SAÚDE - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO.

SECRETARIADA OUVIDORIA, GESTÃO E

TRANSPARÊNCIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 002/2020 - SEGET - DISCIPLINA O
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES NO ÂMBITO DA
PREFEITURAMUNICIPALDE SOBRALDURANTE O PERÍODODE
EMERGÊNCIAINSTITUÍDO POR MEIODO DECRETON° 2.371,DE
16 DE MARÇO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A
SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA do
Município de Sobral,no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 68
da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 39, inciso X da
Lei Municipal n° 1.607/2017 bem como suas alterações posteriores e,
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo

Coronavirus (COVID-19) na situação atual de Pandemia,
CONSIDERANDO as legislações de Órgãos/Entidades superiores sobre as

respectivas medidas implementadas para contenção da transmissibilidade
daCOVID-19,bem como adeclaração deEmergênciapormeio doDecreto
n° 2.371, de 16 de março de 2020, e a intensificação das medidas para
enfrentamento da doença via Decreto n° 2.376, de 19 de março de 2020,
ambos daPrefeitura de Sobral - PMS, além daPortarian° 004/2020, de 17
de março de 2020, da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência -
SEGET, CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medidas para
reorganização dos ambientes laborais, com o objetivo de reforçarmos os
cuidados preventivos e diminuirmos os riscos de contágio no ambiente de
trabalho com cuidados básicos quevisamproteger a saúde e garantir 0 bem
estar dos servidores e colaboradores da PMS. RESOLVE: Art. 1° Aos
servidores e colaboradores que se enquadrem nas condições abaixo,
mediante autorização e pactuação com a chefia imediata nos termos da
Portaria 004/2020- SEGET, fica facultada a reorganização do processo de
trabalho para realização de atividades laborais de fonna remota

(teletrabalho) e a dispensa do controle de ponto eletrónico:I- Ter doenças
crónicas tais como: doenças cardíacas, doenças respiratóriaspreexistentes,
doenças renais, hipertensos, diabéticos, fumantes e outras devidamente
comprovadas.II- coabitar na mesma residência com pessoas que tenham
sido diagnosticadas comCOVID-19;III- Ser gestante ou lactante;IV - Ter
idade superior a 60 anos, com fator de comorbidade. V - Filho menor que
necessite de cuidados erestouprejudicadopor conta do não funcionamento
das creches/escolas;Art. 2°Para os servidores que se enquadremno artigo
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Municipal de Sobral; CONSIDERANDO que as mudanças promovidas
pela Lei n° 2.052/2021 implicam na necessidade de ajustes
orçamentários, a fim de garantir a plena execução dos serviçospúblicos,
em especial os relacionados aos novos órgãos criados;
CONSIDERANDO que o art. 6o da Lei n° 2.052/2021 estabelece que as
alterações na estrutura administrativa serão implantadas gradativamente,
à medida que os demais instrumentos orçamentários, legais e
regulamentares forem se concretizando. CONSIDERANDO, ainda, que
o parágrafo único do art. T daLein°2.052/2021 estabelece que os órgãos
e entidades que sofreremalteração nas suas atribuições ficam autorizados
a realizar a execução orçamentária prevista na Lei Orçamentaria Anual,
até que sejam realizados os devidos ajustes orçamentários;
CONSIDERANDO,por fim, que o serviçopúblico é essencial e não pode
sofrer solução de descontinuidade. RESOLVE: Art. 1°Ficam os órgãos c

entidades integrantes da estrutura administrativa do Poder Executivo
Municipal que tiveram alterações nas suas atribuições autorizados a

realizar a execução orçamentária prevista na Lei Orçamentária Anual do
exercício de 2021 até que sejam promovidos os ajustes orçamentários
necessários. Parágrafo único. Os ajustes a que se refere o caput deste
artigo poderão ser realizados de forma gradual, devendo o órgão ou

entidade responsável pela ação orçamentária realizar a sua execução até
que todos os ajustes sejamrealizados,a fimde garantir a continuidade dos
serviços públicos prestados pela Prefeitura de Sobral. Art. 2o O disposto
no art. Io desta Portaria também se aplica às hipóteses de criação de

benefícios, auxílios ou subvenções voltadas para apoias pessoas, físicas
ou jurídicas, afetadas pela pandemia do novo coronavírus (COVID19),
oportunidade em que a Secretaria de Planejamento e Gestão deverá ser

informadapara que possaproceder os respectivos ajustes orçamentários.
Art. 3o Estaportariaentra emvigorna data de suapublicação,revogando-
se as disposições em contrário. Sobral (CE), 08 de março de 2021. Maria
do Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETÁRIA DO

PLANEJAMENTOEGESTÃO,RESPONDENDO.

PODER EXECUTrVO MUNICIPAL

DECRETON°2.611,DE 08DEMARCODE 2021.DISPÕE SOBRE
A PRORROGAÇÃO DA INTERVENÇÃO MUNICIPAL POR
MODAT.IDADE DE REQUISIÇÃO DO PRÉDIO E TODAS AS

' INS'lALACOES~FISICAS DA CLÍNICA DOUTOR FRANCISCO
'

ALVES,ENGLOBANDO TUDO QUE SEJA NECESSÁRIOPARA
O SEU REGULAR E EFETIVO FUNCIONAMENTO, EM

BENEFICIO DO ATENDIMENTO DOS QUE DELE
NECESSITAM, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. O PREFEITO

DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe
o inciso IV do art. 66, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por
meio da Portaria n° 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da

disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19),
conforme decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011;CONSIDERANDO
o estado de emergência decretado no Município de Sobral, através do
Decreto n° 2.371, de 16 de março de 2020, como medida para o

enfrentamento do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO o

estado de calamidade pública decretado no Município de Sobral, através
do Decreto n° 2.409, de 21 de abril de 2020, reconhecido pelo Decreto
Legislativon°547, de 23 de abril de 2020 - DOEn° 83,Ano XII, Série 3,
em razão da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19), e, em

2021, através do Decreto n° 2.578, de 24 de fevereiro de 2021, sendo
reconhecido pelo Decreto Legislativo n“ 562, de 04 de março de 2021 -
DOE n° 052, Ano XIII, Série 3. CONSIDERANDO as altas taxas de
internamentos de pacientes suspeitos e confirmados de COVID-19 nos

leitos dos hospitais do município de Sobral; CONSIDERANDO que o

Decreto municipaln° 2.377, de 20 de março de 2020, que dispôs sobre a

intervenção municipalpor modalidade de requisição doprédio e todas as

instalações físicas da Clínica Doutor Francisco Alves, o Decreto

municipal n° 2.508, de 29 de setembro de 2020, que prorrogou a SECRETARIA DOSDIREITOS HUMANOS,

HABITAÇÃOE ASSISTÊNCIA SOCIAL
intervenção até 31 de dezembro de 2020 e o Decreto municipal n° 2545,
de 30 de dezembro de 2021,queprorrogou a intervençãopeloprazo de 90

(noventa) dias. DECRETA: Art. 1°Ficaprorrogadapor mais 120 (cento e

vinte) dias, a partir de 30 de março de 2021, a requisição das instalações
físicas da Clínica Doutor Francisco Alves, localizada na Rua Paulo
Aragão, 605 - Centro, Sobral - CE, englobando tudo que seja necessário
para o seu regular e efetivo funcionamento, podendo cessar antes de seu

termo final ou,ainda, ser prorrogado de acordo com anecessidade.Art. 2o

Por meio deste Decreto, restam convalidadas todas as disposições
anteriormente definidas, assim como ações adotadas, tudo quanto

necessário para a prestação de serviço hospitalar. Art. 3o Este Decreto

entra em vigor na data sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES

FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de março de 2021. Ivo Ferreira

Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia

Carvalho da Silva- SECRETÁRIAMUNICIPALDASAÚDE.

EXTRATO DE ADITIVO - TERMO DE FOMENTO N° 01/2020 -
PROCESSO N“ PI44503/2021. CONVENENTES: Celebram entre si o

Município de Sobral, através da Secretaria dos Direitos Humanos,
Habitação eAssistênciaSocial e o ABRIGO SAGRADOCORAÇÃODE

JESUS, CNPJ sob o n° 07.818.313/0002-81. OBJETO: Prorrogar a

vigência do Termo de Fomento n" 01/2020, processo n° P144503/2021,
até 15 de junho de 2021. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 55, da Lei

Federal n° 13.019/2014. Sobral, 08 de março de 2021. SIGNATÁRIOS:
Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS

HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - Klebson

Carvalho Soares - Representante do ABRIGO SAGRADO CORAÇÃO

DE JESUS. Francisco Augusto Liberato Fernandes de Carvalho -
COORDENADORJURÍDICODASEDHAS.

SECRETARIADA SEGURANÇA CIDADÃSECRETARIA DO PLANEJAMENTOE GESTÃO

GUARDA CIVIL MUNICIPALPORTARIA N° 004/202Í-A - SEPLAG - DISPÕE SOBRE A
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS ÓRGÃOS FUNDIDOS,
CINDIDOS CRIADOS E TRANSFORMADOS POR MEIODALEIN°

2.052/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO, respondendo, no uso das suas

atribuições legais que lhe confere o art. 68, incisoII,da Lei Orgânica do

Município e,CONSIDERANDO que aLein°2.052, de 16 de fevereiro de

2021,que alterou a Lei n° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017,promovendo

modificações na estrutura e organização administrativa da Prefeitura

EXTRATO DE CONVÉNIO - Espécie: Convénio N° 01/2021 -
CMT/GCM, Concedente: COORDENADORIA DE TRÂNSITO
MUNICIPAL, Convenente: GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE

SOBRAL, Objeto: finalidade de delegar competências e atribuições da

CoordenadoriaMunicipal deTrânsito -CMT,para que sejam exercidas de

forma concorrente, permitindo que membros selecionados da Guarda

Civil Municipal de Sobral - GCMS, possam exercer atividades de


